
INDICAÇÃO Nº 
471
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que reavalie o contingenciamento do repasse anual à instituição Museu da Imagem e do Som do Estado de São Paulo (MIS-SP), no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). Esse valor seria destinado a dois programas sociais oferecidos pela entidade e que são de grande importância no estado: o “Pontos MIS” e o “Educativo MIS”.

JUSTIFICATIVA

O Museu da Imagem e do Som de São Paulo (MIS) é um espaço de divulgação de arte e cultura e também um centro de referência para a pesquisa audiovisual brasileira. O museu possui dois programas sociais: o “Pontos MIS” e o “Educativo MIS”.
O programa “Pontos MIS” atende a bairros afastados da capital paulista e a 130 municípios do interior e do litoral de São Paulo, qualificando mão de obra e promovendo a programação cultural.

Cerca de 40% dos municípios que participam deste programa possuem menos de 30.000 habitantes e nenhum aparelhamento cultural. O MIS fornece estes aparelhos de forma gratuita para a administração local e para o público. Ao longo de 4 anos mais de 600 mil pessoas foram atendidas pelo programa. 

O programa “Educativo MIS” também tem como foco a inclusão social, pois promove a qualificação de mão de obra, a formação de público e também as programações culturais. O programa atende alunos de escolas da rede pública de ensino, pessoas com necessidades especiais, jovens, adultos e a terceira idade. Mais de 35.000 pessoas foram atendidas desde a implantação do programa “Educativo MIS” há 2 anos.

A soma de custos dos programas varia entre R$2.500.000,00 a R$3.000.000,00 anualmente, portanto, é imprescindível que o contingenciamento seja reavaliado a fim de que os programas sejam mantidos. O objetivo é dar ao público livre acesso à cultura.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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